
AO ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) OFICIAL DA PREFEITURAMUNICIPAL DE
SANTIAGO DO SUL - SC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 387/2024

BETHA SISTEMAS LTDA., sociedade constituída sob a forma de

responsabilidade limitada, sediada na Júlio Gaidzinski, nº 320, Bairro Pio Corrêa, Município

de Criciúma/SC, CEP 88811-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.456.865/0001-67,

regularmente representada, vem respeitosamente à presença Vossa Senhoria, nos termos

em que lhe autoriza a Lei Federal nº 14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO face ao Edital

publicado, o que faz consoante as razões de fato e de direito adiante expostas.

1. DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, comprova-se a tempestividade da presente impugnação,

tendo sido, portanto, cumprido o prazo pretérito de 3 (três) dias úteis conforme

previsão do Edital, em seu item 4.1:

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação da legislação vigente ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164).

Considerando que a data fixada para abertura do pregão, 07/11/2024, tem-se

como tempestiva impugnação protocolada nesta data, senão vejamos:
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2. DA IMPUGNAÇÃO AO TEXTO EDITALÍCIO.

A licitação, como se sabe, é o procedimento administrativo que tem como

escopo final a seleção da proposta que, conforme critérios objetivos previamente

definidos no instrumento convocatório, possua as melhores e mais vantajosas

condições de contratação para o Poder Público.

Neste sentido, vimos respeitosamente, interpor a presente impugnação

acerca de alguns pontos exigidos no edital e no contrato, com o objetivo de ampliar a

ampla participação dos interessados, inclusive desta Licitante, resguardando os princípios

afetos às contratações públicas, conforme seguem:

2.1 DO OBJETO, DO ACESSO AO CÓDIGO FONTE e EXIGÊNCIAS PARA GESTÃO

DA BASE DE DADOS EM CONTRATAÇÕES NAMODALIDADE SaaS (Software as a Service)

Em preliminar, importa registrar que o objeto da licitação é a “Contratação de

empresa especializada no fornecimento (licença de uso ou locação) de software de gestão

pública em ambiente web ou nuvem (data center), visando a implantação, migração dos

dados, treinamento, aperfeiçoamento, parametrização, suporte técnico, manutenção e

atualização legal, preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva dos sistemas implantados

para a Administração Pública Municipal”, ou seja, trata-se de uma contratação na

modalidade “software como serviço”,conhecida pela sigla “SaaS” (Software as a Service)

onde, em síntese, o fornecedor do software assume a responsabilidade por toda a
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estrutura necessária à disponibilização do sistema, enquanto a Contratante utiliza o

software via internet, pagando um valor mensal do serviço.

Sendo mais específico, considerando que o objetivo precípuo da

contratação é o “fornecimento (licença de uso ou locação) de software de gestão pública

em ambiente web ou nuvem (data center)”, tem-se como inoportunas as especificações

excessivas ou restritivas à competição, acerca dos chamados “serviços-meio” como, por

exemplo, a gestão da hospedagem dos dados.

Nesta direção, compulsando o edital e do contrato anexo ao Pregão em

análise, observamos exigências que, na prática, limitam à ampla participação, desta e de

outras licitantes com notória especialização e capacidade para executar o objeto, uma vez

que são contrárias ao objeto da licitação, notadamente ao modelo de contratação dos

serviços, ou seja, “Software como Serviço” (SaaS), senão vejamos:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES
DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E
SUAS BASES DE CÁLCULO (art. 92, XIV)
(...)
1. São obrigações da CONTRATADA:
(...)
Caso a CONTRATADA sofra fusão ou incorporação, a empresa contratada
deve repassar todas as informações técnicas necessárias para a
continuação do contrato a empresa majoritária, incluindo-se os códigos
fontes, modelo-ER, framework, especificações técnicas e demais
documentos gerados pela CONTRATADA durante o período de prestação
de serviços
(...)
Fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta
CONTRATANTE, caso seja necessário, face à necessidade de manter
banco de dados local em execução, com dados obtidos por meio de
formato legível em extensão própria (xls ou csv), fornecido juntamente
com o dicionário de dados;
(...)
Fornecer mecanismo para monitoramento e download de cópia dos
dados, em formato que permita restauração, leitura, e migração dos
dados, a ser realizado por usuário do quadro da CONTRATANTE com
conhecimento técnico e expressamente autorizado. Isso é necessário
tendo em vista ao término do contrato o fornecimento dos dados de
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propriedade domunicípio, em formato que permita a fácil restauração, em
caso de troca de fornecedor;
A qualquer momento da execução do contrato, fornecer à
CONTRATANTE informações em condições de leitura e migração e
senhas necessárias para acesso completo aos dados;
(...)
A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de
perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento
do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao Município
e/ou a terceiros, diretamente resultantes do descumprimento pela
CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas no edital quanto a
proteção e uso dos dados pessoais.
(...)
Treinar os usuários dos módulos na operação ou utilização dos mesmos
em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões,
mudanças de cargos;
Elaborar quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos
softwares após a implantação e utilização dos mesmos, como:
gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição Bancária,
Gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na contabilidade e na
área de informática, entre outros
(...)

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
(...)
2. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
meios digitais, garantindo que:
(...)
c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares
mediante consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto,
esta será realizada após prévia aprovação do CONTRATANTE,
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.
i) Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE
será responsável por obter o consentimento dos titulares;
(...)
16. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme
estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a
Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 *LGPD).
16.1. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de
perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo
ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta
à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.
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Vislumbrando o mercado de software para Administração Pública Municipal,

nota-se que a grande maioria das Entidades buscam a contratação de licenças de uso

de softwares contemplando implantação, migração de dados, treinamento, provimento

data center e suporte técnico, justamente pela economia, segurança e vantajosidade

que esse objeto de licitação proporciona ao Município.

Diante deste cenário, a opção por uma solução de sistema integrado em

nuvem, segue não apenas uma tendência de avanço tecnológico mundial e irreversível,

como também é pautada pela economicidade para o ente público que a utiliza, onde

destacam-se: desoneração com hardware e software, sensível redução de custos com

infraestrutura de TI, atualização tecnológica, portabilidade e compatibilidade, além de

responsabilidade sobre a salvaguarda das informações e banco de dados dividida entre

contratada e contratante.

2.2 DAS EXIGÊNCIAS PARA GESTÃO DA BASE DE DADOS EM CONTRATAÇÕES

NAMODALIDADE SaaS (Software as a Service)

Face ao exposto, entende-se que o Edital deve ser revisto pelo Município,

haja vista que as caraterísticas técnicas, al´me de excessivas, são contrárias ao

conceito de “Software como Serviço (SaaS) e, na forma que se encontram, inviabilizam

a participação de empresas interessadas, restringindo a ampla competição, como é o

caso desta subscrevente.

Na mesma senda, registramos nossa surpresa ao observar, por exemplo, que

a Administração, embora tenha autorizado a subcontratação do Datacenter (pág. 34 do

Termo de Referência), ao mesmo tempo, impõe exigências contratuais excessivas e

contrárias ao objeto, senão vejamos: “fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como

as licenças para esta CONTRATANTE”; “fornecer mecanismo para monitoramento e

download de cópia dos dados, em formato que permita restauração, leitura, e migração
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dos dados, a ser realizado por usuário do quadro da CONTRATANTE”; “a qualquer

momento da execução do contrato, fornecer à CONTRATANTE informações em

condições de leitura e migração e senhas necessárias para acesso completo aos

dados”; que, sabe-se, são exigências inviáveis às fornecedoras que hospedam dados em

Data Centers terceirizados, justamente porque atendem aos padrões e normas para

hospedagem e segurança da informação, inclusive à Lei Geral de Proteção de Dados.

No caso da Betha Sistemas, os dados dos clientes estão hospedados na

infraestrutura da AWS1, que possui muito mais recursos e benefícios em questão de

segurança dos dados, pois seu foco central é manter a estrutura do datacenter, e por

esse motivo, as nuvens públicas contam com o que há demais moderno em proteção de

dados, aderente à pilares sólidos de Compliance e Segurança, apresentando elevados

requisitos de segurança como ISO 27001, 27017 e 20718.

Desta forma, as exigências estabelecidas no edital devem estar de acordo

com o que estipula a Lei de Licitações e Contratos, buscando seumaior fim, qual seja, a

participação ampla das interessadas nos processos licitatórios promovidos pela

Administração Pública, sem restrição de participação e/ou indícios de

direcionamentos, razão pela qual pugnamos pela exclusão das exigências acerca do

monitoramento e fornecedoras da base de dados, antes do término da vigência do

contrato, privilegiando a normas afetas à Segurança da Informação e a Lei de

Proteção de Dados.

2.3 DA DISPONIBILIZAÇÃO DO CÓDIGO FONTE

Chama atenção a exigência editalícia e do contrato, acerca da

disponibilização do “código-fonte” em caso de fusão e aquisição, o que é bastante

1 A Amazon Web Services (AWS) é a plataforma de nuvem mais adotada e mais abrangente do mundo,
oferecendo mais de 200 serviços completos de data centers em todo o mundo. Milhões de clientes, incluindo os
maiores órgãos governamentais, estão usando a AWS para reduzir custos, ganhar agilidade e inovar mais
rapidamente. Disponível em https://aws.amazon.com/pt/what-is-aws/ acessado em 09/10/2024.
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sensível para qualquer empresa de tecnologia e desenvolvimento de software, visto que

o seu fornecimento a terceiros acaba por expor a propriedade intelectual da empresa,

mesmo quando se trata transações societárias, como a fusão ou incorporação, uma

que o art. 170 da Constituição Federal assegura, entre outros direitos, a livre iniciativa e

o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização

de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em Lei.

Ainda, a Lei nº 9.609/1998, assegura às empresas de software proteção à

propriedade intelectual do programa de computador em todo território nacional,

fornecer o código-fonte da empresa é expor a modelagem do sistema, o que possibilita

livre acesso a forma com que esta estruturou e desenvolveu suas soluções, informação

absolutamente sigilosa, análoga à segredo industrial.

Sobre o tema, por analogia, transcreve-se a decisão da 4ª Câmara de Direito

Público sobre a disponibilização de backup no formato exigido pelo Ente Público:

Registre-se, ademais, que a matéria em discussão possivelmente avança
sobre proteção da propriedade intelectual de programa de computador,
haja vista que trata de "programação", "modelagem de base de dados" e
"código-fonte", particularidade que deve ser examinada com precaução
sob as luzes da norma de regência.
Tal premissa torna-se verdadeira, quando se verifica que o formato
"Dumps de bancos de dados normalmente são publicados por software
livre e projetos de conteúdo livre, para permitir reuso ou bifurcação de
banco de dados". (https://pt.wikipedia.org/wiki/Dump_de_banco_de_
dados). Não são, portanto, disponibilizados livremente em
sistemas/programas informatizados com códigos-fonte fechados e que
tenham valor comercial, como é o caso do objeto licitado.
Nessa ambiência, revela-se prudente o deferimento do efeito suspensivo
pleiteado, ante a presença de plausibilidade do direito aventado,
sobretudo quando existem indícios de que o requerimento do ente
público possa violar a Lei n. 9.609/1998. [Grifo Nosso]

Assim, registre-se que, a exigência para o fornecimento do código fonte em

caso de “fusão ou incorporação” (cláusula décima segunda - das obrigações da
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contratada, página 73) , aguarda o potencial de violar o disposto na Lei nº 9.609/1998,

restringindo a participação de todas as empresas que oferecem softwares para Gestão

Municipal e que possuem notório reconhecimento perante centenas de Municípios mas,

por direito, preservam seu maior patrimônio, a propriedade intelectual, nos termos da

Lei, bem como o livre exercício da atividade econômica, nos termos da Lei e da

Constituição Federal.

Desta forma, as exigências estabelecidas no edital devem estar de acordo

com o que estipula a Lei de Licitações e Contratos, buscando seumaior fim, qual seja, a

participação ampla das interessadas nos processos licitatórios promovidos pela

Administração Pública, motivo pelo qual, requer a revisão do presente edital, em

respeito às práticas mercadológicas, possibilitando a ampla concorrência, extirpando a

exigência de fornecimento do código fonte em caso de fusão ou incorporação”, em

caso de fusão ou incorporação que, na maioria dos casos, dispõem cláusulas que são

estabelecidas livremente entre as partes, além de, na maioria do caso, fortalecem as

garantias à execução do contrato, condição que torna ainda mais desnecessária a

exigência de “fornecimento do código fonte”, sob qualquer condição.

2.4 TRANSFERÊNCIA (ILEGAL) DA RESPONSABILIDADE PREVISTA NA LEI

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) À CONTRATADA (OPERADORA)

Sabe-se que a Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709/2018, dispõe

sobre o tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público,

disciplinando inclusive questões relevantes como base legais para tratamentos de

dados e responsabilização dos agentes de tratamento de dados, senão vejamos:

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER PÚBLICO
Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito
público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) , deverá ser realizado para
o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse
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público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as
atribuições legais do serviço público, desde que:
I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas
competências, realizam o tratamento de dados pessoais, fornecendo
informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os
procedimentos e as práticas utilizadas para a execução dessas
atividades, em veículos de fácil acesso, preferencialmente em seus
sítios eletrônicos;
(...)
Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de
pessoa jurídica de direito público a pessoa de direito privado será
informado à autoridade nacional e dependerá de consentimento do
titular, exceto:
I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta Lei;
II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada
publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei; ou
III - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei.
Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de que trata o
caput deste artigo será objeto de regulamentação. (Incluído pela Lei
nº 13.853, de 2019)
(...)
Da Responsabilidade e do Ressarcimento de Danos
Art. 42. O controlador OU o operador que, em razão do exercício de
atividade de tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano
patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação à legislação de
proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo.
§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos dados:
I - o operador responde solidariamente pelos danos causados pelo
tratamento quando descumprir as obrigações da legislação de proteção
de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do
controlador, hipótese em que o operador equipara-se ao controlador,
salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei;
II - os controladores que estiverem diretamente envolvidos no
tratamento do qual decorreram danos ao titular dos dados respondem
solidariamente, salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta
Lei.
(...)
§ 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de regresso contra os
demais responsáveis, na medida de sua participação no evento danoso.
Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão responsabilizados quando
provarem:
I - que não realizaram o tratamento de dados pessoais que lhes é
atribuído;
II - que, embora tenham realizado o tratamento de dados pessoais que
lhes é atribuído, não houve violação à legislação de proteção de dados; ou

III - que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de
terceiro.
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Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular quando deixar de
observar a legislação ou quando não fornecer a segurança que o titular
dele pode esperar, consideradas as circunstâncias relevantes, entre as
quais:
I - o modo pelo qual é realizado;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - as técnicas de tratamento de dados pessoais disponíveis à época em
que foi realizado.
Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da violação da
segurança dos dados o controlador OU o operador que, ao deixar de
adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 desta Lei, der causa
ao dano.

De acordo com os dispositivo legal supra, em regra, a responsabilização

acerca do tratamento do dados pessoais, em regra, recai sobre o Controlador

(Contratante), enquanto que o Operador (Contratada), responde solidariamente pelos

danos causados pelo tratamento quando descumprir as obrigações da legislação de

proteção de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do controlador,

hipótese em que o operador equipara-se ao controlador, salvo nos casos de exclusão

previstos no art. 43 desta Lei”, como reza o supracitado o art. 42, § 1º, inciso I da Lei

Geral de Proteção de Dados.

Desta forma, tem-se como indevida a “transferência da responsabilidade”

prevista nas cláusulas décima segunda e décima oitava do contrato anexo ao edital,

senão vejamos: “a CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de

perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento

de qualquer multa ou penalidade imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente

resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas no

edital quanto a proteção e uso dos dados pessoais”; “em caso de necessidade de coleta de

dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria execução

do objeto, esta será realizada após prévia aprovação do CONTRATANTE,

responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão”; “ Eventualmente, podem

as partes convencionar que o CONTRATANTE será responsável por obter o consentimento

dos titulares”; razão pela qual pugnamos pela sua alteração, mantendo a
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responsabilização da contratada (operadora) exclusivamente nos termos previstos no

art. 42, § 1º da Lei Geral de Proteção de Dados, a Lei nº 13.709/2018.

2.5 DOS SERVIÇOS SEM A DEVIDA CONTRAPRESTAÇÃO

Em algum pontos, o Contrato exige a execução de serviços sem que a justa

contraprestação esteja prevista na precificação da proposta, senão vejamos:

Treinar os usuários dosmódulos na operação ou utilização dosmesmos
em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões,
mudanças de cargos;
Elaborar quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos
softwares após a implantação e utilização dos mesmos, como:
gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, Instituição
Bancária, Gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na
contabilidade e na área de informática, entre outros

Não é demais mencionar que a própria Constituição Federal veda a

prestação de serviços gratuitos à Administração Pública, em seu artigo 37, XXI, in

verbis:

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam OBRIGAÇÕES de
pagamento […]

Assim, ao exigir serviços sem a correspondente contraprestação, o edital

incide em inconstitucionalidade, e gera condição restritiva da participação.

Marçal Justen Filho, discorrendo sobre este tema, informa:

Ao que se extrai da lei, o edital deverá obrigatoriamente definir que a
Administração reembolsará o contratado pelas despesas necessárias à
execução das obras ou serviços, tais como instalações físicas,
deslocamentos de máquinas, etc. O edital deverá exigir que os
interessados, à parte de suas propostas propriamente ditas,
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discriminem aquelas despesas. Caberá ao edital, ainda, estabelecer os
limites para o reembolso (in, Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, 11ª ed., São Paulo: Saraiva, 2005, pág. 396).

Assim, tem-se que o edital merece ser retificado, para que sejam ajustadas

as regras e condições que obrigatoriamente deverão permitir a cobrança por todo e

qualquer serviço que vier a ser prestado, principalmente àqueles de cunho

especializados, que devem ser remunerados por hora técnica definida nos termos do

art. 23 da Lei de Licitações.

3. DOS PEDIDOS

Objetivando a ampla participação de interessados, inclusive o desta

empresa, pugnamos pelo deferimento dos itens impugnados e a correção do edital e

do contrato, para o qual reputa-se respeitoso o atendimento ao prazo estabelecido

no Edital.

Certos que a Municipalidade terá clareza e discernimento para dar

prosseguimento ao processo licitatório conforme os fundamentos aqui expostos,

pedimos o acolhimento da impugnação aos itens supracitados, certos das

adequações e/ou revisão das redações, devidamente fundamentadas.

Criciúma/SC, 04 de novembro de 2024.

Nesses termos,

Pede e espera deferimento.

Carlos Villela
Advogado
OAB/RS 88.088
Betha Sistemas Ltda
CNPJ: 00.456.865/0001-67
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Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
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RDG        0QV        MDO        GMP

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/RDG-0QV-MDO-GMP


PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: BETHA SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
00.456.865/0001-67, com sede à Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, 88811-000, bairro Pio Corrêa, Criciúma/SC,
neste ato representada por Aldo de Souza Garcia e Tatiane Dezidério da Costa, na forma de seus atos
constitutivos.

OUTORGADO: CARLOS ANTONIO SOUZA VILELLA, brasileiro,divorciado, advogado, inscrito na OAB/RS
nº 88.088, CPF sob o nº 562.089.100-30 e portadora do RG nº 9044599109 SSP/RS, com endereço
profissional à Rua Júlio Gaidzinski, nº 320, bairro Pio Corrêa, Criciúma/SC.

PODERES: Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a OUTORGANTE acima nomeada e
qualificada, nomeia e constitui seus bastante procuradores os OUTORGADOS, também qualificados, para
exercer a sua representação perante quaisquer órgãos da administração pública municipal, estadual ou
federal, relativamente a defesa de seus interesses, podendo para tanto, ditos procuradores, assinar
documentos, declarações, propostas e atas vinculadas aos processos licitatórios, conduzir demonstrações
elou amostragens técnicas, oferecer lances quando necessário, negociar condições, interpor impugnações e
recursos administrativos, ou deles desistir, renunciar a prazos recursais, pedir esclarecimentos, credenciar
representantes elou prepostos em processos licitatórios, solicitar editais de licitação e, ainda, assinar
contratos de prestação de serviços de licenciamento de software, conversão de dados, implantação de
softwares, treinamento de usuários e suporte técnico em software junto a pessoas jurídicas de direito público
interno, sendo permitido, ainda, que ditos procuradores assinem documentos em nome da OUTORGANTE e
realizem todos os atos em direito admitido, necessários para o bom e fiel cumprimento dos poderes
outorgados neste mandato, podendo substabelecer. Os OUTORGADOS poderão interpor representações e
denúncias perante aos Tribunais de Contas Municipais e Estaduais, assim como perante ao Ministério
Público. Fica expressamente vedada a participação em qualquer certame, especialmente licitatórios -
incluindo processos de inexigibilidade ou de licitação - que de alguma forma envolvam a exibição ou entrega
de códigos-fonte dos software e aplicativos de propriedade da OUTORGANTE, em especial aqueles
licenciados à entidade contratante.

Validade: 01/12/2024.

Criciúma, 20 de março de 2024.

_________________________ __________________________
Aldo de Souza Garcia Tatiane Dezidério Costa
CPF: 887.460.119-00 CPF: 018.441.709-00
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Cpf: 55455603000 - OSCAR KAASTRUP BALSINI - Assinado em 07/08/2024 s 14:02:17

Cpf: 48653497900 - CESAR SMIELEVSKI - Assinado em 01/08/2024 s 14:06:54

Cpf: 01844170900 - TATIANE DEZIDERIO COSTA - Assinado em 02/07/2024 s 10:32:05

NIRE 43901653689
CNPJ 00.456.865/0013-09
ENDERECO: AV ITALIA, CAXIAS DO SUL - RS
EVENTO 028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 41901234439
CNPJ 00.456.865/0010-58
ENDERECO: AVENIDA IGUACU, CURITIBA - PR
EVENTO 027 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 31920152843
CNPJ 00.456.865/0016-43
ENDERECO: RUA ATALIBA DE BARROS, JUIZ DE FORA - MG
EVENTO 026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

NIRE 42900979938
CNPJ 00.456.865/0011-39
ENDERECO: R JULIO GAIDZINSKI, CRICIUMA - SC
EVENTO 025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

NIRE 42900941523
CNPJ 00.456.865/0008-33
ENDERECO: RUA XV DE NOVEMBRO, RIO DO SUL - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

NIRE 42901039343
CNPJ 00.456.865/0014-81
ENDERECO: AVENIDA DAS AGUIAS, PALHOCA - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

NIRE 42900941531
CNPJ 00.456.865/0009-14
ENDERECO: AVENIDA FERNANDO MACHADO, CHAPECO - SC
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

FILIAIS FORA DA UF 
 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENTO: 20243534434
026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434
027 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434
028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434

NIRE 42201969763
CNPJ 00.456.865/0001-67
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2024
SOB N: 20243534434

024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDEEVENTO
002 - ALTERACAOATO
243534434 - 13/08/2024PROTOCOLO
BETHA SISTEMAS LTDANOME DA EMPRESA

243534434           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS

FILIAIS NA UF



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 14/08/2024   Data dos Efeitos 07/08/2024
Arquivamento 20243534434 Protocolo 243534434 de 13/08/2024 NIRE 42201969763
Nome da empresa BETHA SISTEMAS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 32968839608460
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-Geral

14/08/2024

Cpf: 88746011900 - ALDO DE SOUZA GARCIA - Assinado em 10/07/2024 s 16:33:29

Cpf: 84650346991 - GUILHERME KAASTRUP BALSINI - Assinado em 07/08/2024 s 11:07:53

Cpf: 78026601904 - VERA REGINA KAASTRUP BALSINI - Assinado em 07/08/2024 s 14:29:44

025 - EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE ARQUIVAMENTO: 20243534434
026 - ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434
027 - ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434
028 - EXTINCAO DE FILIAL EM OUTRA UF ARQUIVAMENTO: 20243534434

NIRE 42201969763
CNPJ 00.456.865/0001-67
CERTIFICO O REGISTRO EM 14/08/2024
SOB N: 20243534434

024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDEEVENTO
002 - ALTERACAOATO
243534434 - 13/08/2024PROTOCOLO
BETHA SISTEMAS LTDANOME DA EMPRESA

243534434           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS

FILIAIS NA UF


